TERMO DE COMPROMISSO

CONTRATANTE: “nome completo”, “nacionalidade”, “estado civil’, “profissão/cargo/classe”, incrito no Registro Geral sob o número “RG”, “Orgão Emissor” /”Unidade Federativa”, CPF: xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado na Rua./Av. “logradouro”, “n°”/”complemento”, “bairro”, “cidade” no estado “nome do estado por extenso”;


CONTRATADA: Partenon Grill, com sede em Porto Alegre, na Rua Bento Gonçalves, 1272, Bairro Partenon, no Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no C.N.P.J. sob o número 06.050.618/0001-92, neste ato representada por sua Proprietária Catia Benini, Brasileira C.P.F. de número xxx.xxx.xxx-xx.
As partes acima identificadas têm , entresi, justo e acertado o Presente Termo de Compromisso, queregerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de parcerias e pagamentos descritos no presente.
DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1ª: O objeto do presente contrato é aprestação pela CONTRATADA ao CONTRATANTE os serviços de aluguel de Salão de Festas com Garçons, Segurança, Estacionamento, taxa ECAD Inclusa e Buffet, em evento que se realizará na data “dia”/”mês”/”ano”, a partir das 20h e 15min.

DO EVENTO

Cláusula 2ª: o evento, para cuja realização sao contratandos os serviços é um “tipo de festa (ex.: ‘casamento’)”, que pretende atingir “número de convidados” convidados.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Cláusula 3ª: O CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA todas as informações necessárias à realização adequada do serviço de Buffet, devendo especificar os detalhes do evento, necesssários ao perfeito fornecimento do serviço e a forma como este deverá ser prestado.
Cláusula 4ª: O CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento na forma e condiçoes estabelecidas nas cláusulas 12° e 13°.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 5ª: é DEVER DA contratada OFERECER UM SERVIÇO DE Buffet de acordop com as especificações do CONTRATANTE, devendo o serviço iniciar-se a partir dás 20 horas.
Parágrafo único: A CONTRATADA está obrigada a fornecer aos convidados do CONTRATANTE produtos de alta qualidade, que deverão ser preparados e servido dentro de rigorosas normas de higiene e limpeza.

Cláusula 6ª: A CONTRATADA será responsável pelo fonercimento de mesas, cadeiras pratos, copos, talheres bandejas, rechaud, balde de gelo, e demais utensílios necessários para o melhor desempenho da prestação do serviço.
Cláusula 7ª: A CONTRATADA compromete-se a fornecer o Salão de Festas do Partenon Grill em Porto Alegre esse então escolhido pelo CONTRATANTE para ser realizada a festa de “tipo da festa”.
Cláusula 8ª: A CONTRATADA se compromete a fornecer o cardápio escolhido pelo CONTRATANTE, cujas especificações, encontram-se em documento anexo ao presente contrato, passando a integrar-lhe.
Cláusula 9ª: A CONTRATADA fornecerá garçons e copeiros para a prestação dos serviços ora contratados.
Cláusula 10ª: A CONTRATADA será a única responsável por todos os seus empregados que trabalharem no evento referido na cláusula 2ª, cabendo a ela o cumprimenro das obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributárias, entre outras, referentes à prestação dos seviços ora contratados.
Cláusula 11ª: A CONTRATADA obriga-se a manter todos os seus empregados devidamente uniformiazdos durante a prestação dos serviços ora contratados, garantindo que todos eles possuam requisitos de urbanidade, moralidade e educação.
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Cláusula 12ª: Os serviços de Aluguel do Salão, garçons, Segurança, Estacionamento e Taxa de ECAD contratados no presente instrumento serão remunerados pela quantia de R$ “valor em reais” (“valor por extenso”), sendo 50% já pagos em “data do contrato” e os outros 50% até a data de “data do evento”,devendo ser pago em dinheiro ou cheque.
Cláusula 13ª: O serviço de Buffet será remunerado da seguinte maneira: R$ 20,00 por pessoa, sendo que crianças de 0 (zero) a 5 anos não pagam e crianças de 6 a 10 anos pagam a metade. A bebida não está inclusa no valor do Buffet e será controlada por comanda onde O CONTRATANTE pagará-a ao final da festa.
Os valores das bebidas são R$ 5,00 a cerveja e R$ 2,50 o refrigerante.
Porto Alegre, “dia” de “mês por extenso” de 2011.
______________________________                    ______________________________

Partenon Grill Ltda.                                                “Nome completo”

CONTRATADO                                                     CONTRATANTE

